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16 – SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E CIDADANIA

2 - FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 8.244.29.2055 BENEFÍCIOS EVENTUAIS 3.3.9.0.48 1704 20815 R$ 998.600,00

32 – SECRETARIA DE URBANIS-
MO E PLANEJAMENT O TERRI-

TORIAL
1 - GABINETE DO SECRE-

TÁRIO 15.451.64.1190 ELABORAÇÃO DE PROJETOS 3.3.9.0.39 1704 20887 R$ 31.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 3.735.872,50

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 407, DE 14 DE ABRIL DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 344.400,00 ( TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CON-
SIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
• a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026;
• DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 344.400,00 ( TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS) para reforço de dotações orça-
mentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento 
de Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

44 – COMPANHIA MARICA ALIMEN-
TOS

1 - COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS 4.122.104.2537 MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA 

BIOTEC 4.4.9.0.51 1704 22995 R$ 300.000,00

89 – SECRETARIA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO

1 - GABINETE DO SECRE-
TARIO 14.422.71.2341 DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 

COM DEFICIÊNC 3.3.9.0.92 1704 22993 R$ 43.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.92 1704 22994 R$ 1.400,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 344.400,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 
2025, serão compensados por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

89 – SECRETARIA DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E INCLUSÃO 1 - GABINETE DO SECRETARIO 8.242.71.1394 AUXÍLIO CUIDAR 3.3.9.0.48 1704 22580 R$ 43.000,00

60 – COMPANHIA DE SANEAMENTO 
DE MARICA - SANEMAR

1 - EMPRESA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO 4.122.99.2218 MANUTEN E OPERAC ATIV ADMI-

NIST DA EMPRES 3.3.9.0.36 1704 21089 R$ 1.400,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS 20.605.106.1386 IMPLEM. CENTRAL DISTRIBUIÇÃO 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 3.3.9.0.39 1704 22633 R$ 150.000,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS 23.692.106.1411 REDE DE LOJAS VAREJISTAS 

AMAR 3.3.9.0.39 1704 22636 R$ 50.000,00

44 – COMPANHIA MARICA ALIMENTOS 1 - COMPANHIA MARICA 
ALIMENTOS 23.692.106.1411 REDE DE LOJAS VAREJISTAS 

AMAR 4.4.9.0.52 1704 22634 R$ 100.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 344.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 408, DE 14 DE ABRIL DE 2026
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS NO VALOR DE R$ 28.428.101,99 ( VINTE E OITO MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL, CENTO E UM REAIS E NOVENTA E NOVE 
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
• a Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2026,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Adicionais Especiais no valor global de R$ 28.428.101,99 ( VINTE E OITO MILHÕES, QUATROCENTOS E VINTE E OITO MIL, CENTO E UM REAIS E NOVENTA 
E NOVE CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido Valor SuplementadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.301.81.2157 OPERAC E QUALIFICAÇÃO DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA 3.3.5.0.85 2600 22996 R$ 9.652.644,00

20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2330

MANUT, OPERAC DA REDE DE 
URGÊNCIA E EME 3.3.5.0.85 2600 22982 R$ 11.384.411,00
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20 – SECRETARIA DE SAÚDE 2 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 10.302.16.2529 MAN. E OPER. DA REDE ESPE-

CIALIZADA DE SAÚDE 3.3.9.0.39 2600 22997 R$ 7.391.046,99

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 28.428.101,99

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 10, da Lei 3.679, de 10 de dezembro de 2025, são 
provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício financeiro de 2025.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 1028/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDE-
RANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o 
solicitado no Processo nº 844.626 de 27.03.2026 R E S O L V E Art. 1º Conceder Licença Acom-
panhamento de pessoa doente na família (mãe) à Servidora Efetiva JOYCE BARROS PEREIRA, 
matrícula nº 3001080, PSICÓLOGO, vinculado à Secretaria de Assistência Social e Cidadania, 
sem prejuízo da sua remuneração, pelo período de 30 (trinta) dias, a partir de 01.04.2026 Art. 2º 
Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa a 01.04.2026, revogadas as disposições em 
contrário Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1034/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDE-
RANDO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o 
solicitado no Processo nº 838.876 de 06.03.2026 R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA 
PRÊMIO à servidora do Quadro Permanente ANGELA MARIA MACHADO, SERVENTE, sob 
matrícula nº 4382, com lotação na Secretaria de Educação, pelo período de 6 (seis) meses, a 
partir de 01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1035/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicita-
do no Processo nº 843.090 de 23.03.2026 R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à 
servidora do Quadro Permanente LARYSSA MOTA GARCIA, PROF DOCENTE II, sob matrícula 
nº 3000291, com lotação na Secretaria de Educação, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 
01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1036/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solici-
tado no Processo nº 798.908 de 15.10.2025 R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO 
à servidora do Quadro Permanente GILVANETE TAVARES, ORIENTADOR PEDAGÓGICO, sob 
matrícula nº 5619, com lotação na Secretaria de Educação, pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1038/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº
01, de 09.05.1990, bem como o solicitado no Processo nº 808.841 de 05.12.2025.
R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à servidora do Quadro Permanente MILENA 
CONCEIÇÃO PIMENTEL AYRES, PROF DOCENTE I, sob matrícula nº 3000010, com lotação 
na Secretaria de Educação, pelo período de 3 (três) meses, a partir de 01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
01.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1039/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicita-
do no Processo nº 820.528 de 12.01.2026 R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à 
servidora do Quadro Permanente GISELLE SAMPAIO DE ANDRADE, PROF DOCENTE II, sob 
matrícula nº 5980, com lotação na Secretaria de Educação, pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 10.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
10.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1041/2026
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERAN-
DO o disposto no artigo nº 103 da Lei Complementar nº 01, de 09.05.1990, bem como o solicita-
do no Processo nº 820.528 de 12.01.2026 R E S O L V E Art. 1º Conceder LICENÇA PRÊMIO à 
servidora do Quadro Permanente GISELLE SAMPAIO DE ANDRADE, PROF DOCENTE II, sob 
matrícula nº 7275, com lotação na Secretaria de Educação, pelo período de 3 (três) meses, a 
partir de 10.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 
10.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026 
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA 
PREFEITO
 
PORTARIA Nº 1043/2026
DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA ELABORAÇÃO DE TESE O PREFEI-
TO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 
127, IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e Lei Complementar nº 344, artigo nº 29/2021 e 
CONSIDERANDO o Processo nº 799.917 de 20.10.2025;
R E S O L V E Art. 1º Conceder AFASTAMENTO à Servidora Efetiva ROSSANA COUTINHO DE 
ARAUJO RIBEIRO, matrícula nº 5618, ocupante do cargo de ORIENTADOR PEDAGÓGICO, 
lotada na Secretaria de Educação, para dissertação de MESTRADO vinculada ao Programa de 
Pós-graduação em Educação, da Universidade Estácio de Sá - PPGE-UNESA, sem prejuízo na 
sua remuneração, pelo período de 6 (seis) meses, a partir de 01.04.2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a 
partir de 01.04.2026.
Maricá, RJ, em 13 de abril de 2026  
WASHINGTON LUIZ CARDOSO SIQUEIRA  
PREFEITO


